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Resumo 

As eleições municipais de 1 de novembro de 1908, cuja grande alteração de paradi-

gma foi a vitória do Partido Republicano Português (PRP) na Câmara Municipal de 

Lisboa (CML) trouxeram uma nova dimensão ao municipalismo português. O ideá-

rio republicano teve ao longo do último quartel do século XIX e no começo do sé-

culo XX uma forte componente de crítica feroz às políticas centralistas monárquicas 

que em muitas áreas esvaziavam o poder local de quaisquer competências signifi-

cativas. Num contexto político de profundo desgaste da monarquia em Portugal, o 

PRP viu na CML um instrumento predileto de afirmação das suas ideias políticas, 

transformando a cidade de Lisboa num laboratório de práticas políticas para o que 

pretendia realizar no país.  

Foi, portanto, com naturalidade que o novo executivo republicano de Lisboa pro-

moveu através de proposta do vereador Agostinho José Fortes (1869-1940), a reali-

zação do 1º Congresso Municipalista de que há registo em Portugal. 

Ao longo deste artigo iremos analisar as cinco theses defendidas no Congresso que 

se realizou no Salão Nobre dos Paços do Concelho de Lisboa de 16 a 21 de abril de 

1909. Paralelamente às propostas sufragadas no congresso são também referidos os 

acontecimentos sociais que marcaram este evento que ultrapassou a esfera estrita-

mente política. 
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Abstract 

The municipal changes of November 1, 1908, whose major paradigm change was 

the victory of the Portuguese Republican Party (PRP) in the Lisbon City Council 

(CML) brought a new dimension to Portuguese local policies. 

The republican ideology had throughout the last quarter of the 19th century and at 

the beginning of the 20th century 

a strong component of fierce criticism of the monarchist centralist policies, that in 

many areas depleted the local power of specialized skills. 

It was therefore, naturally, that the new republican executive of Lisbon promoted 

through the counselor, Agostinho José Fortes, the holding of the 1st Municipalist 

Congress registered in Portugal. 

Throughout this article we will analyze the theses advocated in the Congress that 

took place in the “Salão Nobre dos Paços do Concelho de Lisboa”, from April 16 

to 21,1909. 

Parallel to the proposals endorsed in the congress, the social manifestations that 

marked this event that overpass the strictly political sphere, are also mentioned. 
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Introdução 

Este artigo tem como principal intuito descrever os trabalhos do 1º 

Congresso Municipalista da história de Portugal, realizado em abril 

de 1909, num contexto em que ineditamente os republicanos já gover-

navam a capital portuguesa.  

Os resultados alcançados pelo PRP em abril e novembro de 1908, nas 

eleições legislativas e municipais, respetivamente, fizeram crescer a 

implementação do PRP um pouco por todo o território nacional. Re-

gistou-se durante estes atos eleitorais o acréscimo da representação 

republicana na câmara de deputados, câmaras municipais e juntas de 

paróquia.  

Ao debruçar-nos sobre as cinco theses que foram sufragadas e apro-

vadas no Congresso que se realizou no Salão Nobre dos Paços do 

Concelho de Lisboa, pretendemos evidenciar os principais eixos pri-

oritários dos autarcas portugueses na 1ª década do século XX. Em pa-

ralelo, descrevemos os acontecimentos sociais, culturais e lúdicos que 

envolveram o evento, no primeiro ato de relevo político nacional do 

executivo camarário republicano que governou a CML entre 1908 e 

                                                 

1 LISBOA, Câmara Municipal de (2009), “Viva a Autonomia Municipal!”, O Congresso Municipa-
lista de 1909, Roteiro da Exposição; CML 

1913. 

Num universo de 162 autarquias presentes no congresso, sendo que 

apenas doze eram governadas por Republicanos, este evento foi um 

meio dos republicanos de Lisboa para catapultar e difundir as suas 

visões societárias pelo “Portugal Profundo”.  

Municípios tão díspares como o Porto ou Vila Franca de Xira, pas-

sando por autarquias dos Açores e da Madeira.  

O principal intuito da CML ao desencadear a organização deste con-

gresso foi o de reforçar a luta pela autonomia municipal, agregando 

presidentes de câmara monárquicos para este desígnio político.1  

Em suma, o executivo camarário “alfacinha” que a 4 de fevereiro de 

1909 aprovou em sessão de Câmara, a organização do Congresso Na-

cional Municipalista, teve como desiderato que através do poder local 

a implementação e disseminação das ideias políticas republicanas 

fosse uma realidade em todo o território nacional.   

O Congresso foi presidido por Anselmo Braamcamp Freire (1849-

1921) à época Vice-Presidente da autarquia lisboeta. 
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Nota do Autor:   

Todas as citações efetuadas relativas às cinco teses apresentadas no congresso, são 

decorrentes de fontes primárias, que se encontram disponíveis no portal do Gabinete 

de Estudos Olisiponenses, onde o teor dos documentos consta na sua integralidade. 

Na bibliografia, encontra-se a presente a hiperligação respetiva. 

As cinco theses apresentadas ao Congresso Municipal de 1909 e ana-

lisadas neste artigo tiveram como denominador comum: 

1) A exigência descentralizadora da atribuição de mais compe-

tências aos municípios; 

2) Críticas ao poder central pela sua atuação e o tratamento dado 

aos municípios durante vários séculos; 

3) Maior autonomia financeira e política dos municípios; 

These 1 - Federação dos Municípios como federação de parochias. A 

Pátria como synthese da federação nacional    

Relator: Agostinho José Fortes (1869-1940), vereador da CML. 

O documento apresentado pelo vereador lisboeta, vincado ideologica-

mente por uma visão municipalista e crítica aos poderes centrais, tra-

tou-se de um ensaio de cariz identitário sobre a dicotomia entre o sen-

timento de pertença municipal ou nacional. 

A introdução ao documento foi feita com uma citação de José Félix 

Henriques Nogueira (1823-1858): Para o futuro os concelhos devem 

ser tudo ou quasi tudo na nossa organização politica…nem é de es-

tranhar que por uma reacção lógica contra os princípios tyrannica-

mente centralizadores, o município se alevante do pó da terra, ma-

gestoso, cheio de vida, respeitável. Esta frase extraída de Estudos so-

bre a Reforma em Portugal publicado em 1851 foi o diapasão que 

encadeou toda a tese e pensamento político de Agostinho José Fortes, 

republicano convicto, indefetível municipalista que sentia neste “seu” 

congresso, ventos de mudança em Portugal. 

As ideias municipalistas de Alexandre Herculano (1810-1877) tam-

bém foram evocadas no 1º parágrafo da these – o municipalismo cons-

tituiu a solida base da nacionalidade portuguesa.  

Em guisa, Agostinho José Fortes submeteu ao Congresso as seguintes 

deliberações: 

1) “A Pátria deve ser a federação dos municípios livres e autó-

nomos; 

2) Os municípios devem ser a federação das parochias, elemen-

tos primários da nossa nacionalidade, e 

3) Que em taes condições, o Estado apenas exercerá funções de 

regularizador e concatenador da obra comum municipal.” 

Agostinho José Fortes propôs ainda a criação de uma comissão, que 

tivesse como principal intuito garantir a periodicidade da organização 

de congressos e fosse porta-voz das aspirações municipalistas junto 

das instâncias políticas nacionais, nomeadamente exigindo à Câmara 

de Deputados uma reforma administrativa.  

These 2 – Hospitalisação de enfermos pobres 
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Relator: José Dias da Silva (1862-1925), Representante da Câmara 

Municipal de Vila Franca de Xira (CMVFX) 

As palavras de José Dias da Silva ao longo do seu documento tiveram 

sempre patente uma feroz oposição à legislação existente face ao setor 

da beneficiencia publica.   

O autarca ribatejano teceu duros reparos ao código administrativo de 

2 de março de 1895, que teve o cunho de João Franco e que se manti-

nha  vigente à época do congresso, em especial no que concerne às 

questões orçamentais relacionadas com a saúde, em que defendeu “as 

camaras não teem atribuições para crear receitas extraordinarias 

com aplicação á beneficencia municipal, nada mais justo do que alli-

vial as d`uma despeza.”  

José Dias da Silva aludiu às graves carências de saúde existentes em 

Portugal e à falta de equidade na distribuição de receitas entre muni-

cípios. A chamada de atenção à insuficiência do número de hospitais 

com a indifferença do estado foi um eixo central da moção apresen-

tada pelo vereador da CMVFX.  

A relação com as Misericórdias foi alvo de alertas por parte do au-

tarca, em especial no que concerne às contribuições pecuniárias que 

na sua opinião, não estavam a ser devidamente cumpridas por estas 

entidades do sector social face aos municípios em vários pontos do 

país. 

      Eis as quatro conclusões de José Dias da Silva: 

1) A´s camaras municipaes não pertence o serviço de beneficien-

cia publica, porque as leis administrativas não lho atribuem e 

por isso é intolerável que um serviço, a que não são obrigados 

por direito, as esteja a sobrecarregar de facto 

2) A hospitalização de enfermos pobres deve ser providencia 

d`uma lei especial, creadas pelo decreto de 6 de agosto de 

1892, alivie os cofres dos municípios d`um encargo injusto e 

descabido e acuda com os seus benificos effeitos aos concelhos 

desprovidos de institutos hospitalares;  

3) Enquanto tal lei não fôr promulgada, torna-se necessária a or-

ganização do cadastro das misericordias de todo o paiz, por 

onde se reconheça as que teem meios para satisfazer as quotas 

do hospital de S. José e as que os não teem, para o vigoroso e 

insophismavel cumprimento do artigo 34º , 1º decreto de 6 de 

agosto de 1892; 

4) A´quellas a que fôr reconhecida a insufficiencia de meios para 

satisfação da sua quota, deve ser retirado o direito de passa-

rem guias de entrada no hospital de S. José, para que tal direito 

não continue a prejudicar os municípios responsáveis, avolu-

mando uma despeza para que ellas não contribuem. 

Podemos classificar esta these como uma mescla de recomendações 

técnicas e posições políticas não iminentemente descentralizadoras, 

mas cujo intuito central prende-se com o alívio de encargos financei-

ros para os municípios no setor da beneficiencia publica. Foi a these 

menos reivindicativa no que respeita a mais competências para as au-

tarquias, mas, paradoxalmente bastante crítica para o Estado central.  

These 3 – Restituição ás Camaras Municipaes das Escolas de Ensino 

Primario 
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Relator: Joaquim dos Reis Salema Caeiro (1865-?), representante da 

CML. 

Foi apresentado um documento de duas páginas pelo lisboeta Joaquim 

dos Reis Salema Caeiro, acérrimo defensor que as competências rela-

tivas “à instrucção publica, na parte relativa ao ensino primario” de-

veriam ter como principal motor as Câmaras Municipais.  

A transversalidade destas responsabilidades deveria ser geral na con-

vicção de Joaquim dos Reis Salema Caeiro: construção, conservação, 

arrendamento de edifícios para escolas e residência dos professores, 

fornecimento do material escolar e toda a cabimentação financeira 

para gestão corrente do ensino primário.  

Os monárquicos foram responsabilizados pelo abandono de inúmeros 

espaços escolares e pela falta de condições de higiene em muitas es-

colas que impedia o conforto de estudantes e professores. A these ar-

gumentou que urgia efetuar reparações em muitas escolas e que o de-

creto de lei publicado a 27 de Agosto de 1908 foi nefasto para os mu-

nicípios, pois deixou as autarquias “à mercê” dos subinspetores de 

Instrução Primária, que tinham poder e autonomia para autorizar des-

pesas que seriam, sem exceção, oneradas aos municípios, nas quais o 

Estado tardava em reembolsar as edilidades. 

A mensagem política de Joaquim dos Reis Salema Caeiro não foi só 

“externa”, mas também se dirigiu às hostes do congresso criticando a 

falta de equidade na contribuição dos municípios para o fundo da Ins-

trucção Primária.  

Nos considerandos apresentados ao congresso foi proposta a promul-

gação de uma lei que estabeleça a contribuição proporcional ao nú-

mero de habitantes referindo impõe-se como providencia justa e equi-

tativa.  

Nas disposições finais, foram três as resoluções submetidas ao Con-

gresso: 

1) Restituir ás Camaras Municipaes as suas anteriores atribui-

ções com respeito à parte administrativa das Escolas de en-

sino primario excepção feitas do pagamento de vencimento e 

nomeação dos professores e despezas correlativas que conti-

nuarão a cargo do Estado e a expensas dos Municipios; 

2) Limitar as funcções dos Sub-Inspectores Primarios á fiscali-

zação das escolas e do material escolar e á parte technica do 

ensino;  

3) Estabelecer a tributação proporcional ao número de habitan-

tes com regresso para o cofre Municipal de saldo resultante 

do excesso de receita sobre a despeza realisada em Lisboa 

Autonomia total, mais receita e menos despesa foi o triângulo de con-

ceitos apresentado pelo vereador quanto ao setor educativo, revelador 

do paradigma da educação e instrução como eixos centrais e nevrál-

gicos da ação política republicana em 1909.  

These 4 – Necessidade de uma lei de Expropriação por Utilidade Pu-

blica executada pelos municípios 

Relator: José Soares da Cunha e Costa (1868-1928), vereador da CML  
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O lisboeta Cunha e Costa apresentou dois trabalhos ao Congresso. As 

dificuldades de expropriação que a CML e a Câmara Municipal do 

Porto (CMP) enfrentavam à época são o mote conferindo um cariz 

apenas bilateral a este tema, pois, na convicção do vereador da CML, 

os restantes municípios tinham uma relação de maior proximidade 

com os proprietários privados pelo que não havia obstáculos a acordos 

de cedência entre os executivos camarários e privados.  

A conclusão apresentada aos congressistas foi a seguinte: 

Impõe-se a revogação de todos os diplomas existentes sobre expro-

priações por utilidade publica e a sua substituição por uma lei que 

satisfaça os votos e aspirações consignadas nas representações das 

Camaras Municipaes de Lisboa e Porto entregues ao parlamento por-

tuguez e ao poder executivo da nação 

These 5 – Autonomia municipal e consequente descentralização ad-

ministrativa. Referendum popular  

Relator: José Soares da Cunha e Costa, vereador da CML 

Alexandre Herculano, referência republicana voltou a ser citado no 

congresso.  

Do preâmbulo desta moção apresentada por José Soares da Cunha e 

Costa consta: 

O estudo do municipio, nas origens delle, nas suas modificações, na 

sua significação como elemento político, deve ter para a geração su-

bido valor histórico, e muito mais o terá algum dia, quando a experi-

encia tiver demonstrado a necessidade de restaurar esse esquecido 

mas indispensavel elemento de toda a boa organização social. 

O trabalho de articulação política no executivo republicano lisboeta 

teve esta these como exemplo. Verificou-se que Cunha e Costa coor-

denou as propostas de descentralização administrativa que introduziu 

no seu documento com o seu colega de vereação, Agostinho José For-

tes, que havia apresentado um trabalho de cariz mais teórico, abrindo 

espaço a propostas com teor mais técnico por parte de Cunha e Costa.  

As referências a Alexandre Herculano e as críticas ao quadro legisla-

tivo monárquico acerca da descentralização de competências são ou-

tros eixos comuns. 

Na visão do relator, as leis descentralizadoras de 17 de julho de 1886 

e de 4 de maio de 1896 foram improcedentes e nefastas para os muni-

cípios, pelo que  exigiu um novo quadro legislativo que desse capaci-

dade de captação de receitas fiscais aos municípios referindo na sua 

última proposta de deliberação submetida ao congresso Impõe-se a 

necessidade de uma reforma administrativa, largamente descentrali-

zadora, que aproveitando das anteriores reformas os preceitos sanci-

onados pela experiencia dê satisfação ás conclusões votadas por este 

Congresso no decurso dos seus trabalhos. 

Terminando com a necessidade da criação de um novo quadro legis-

lativo capaz de transformar os poderes dos municípios portugueses 

como eixo central da política portuguesa, algo que que foi permanente 

no pensamento político dos vereadores que apresentaram as theses ao 

congresso. Foi, porventura, na história dos congressos municipais em 

Portugal, o momento com críticas mais ferozes aos poderes centrais, 

fruto da convicção destes autarcas que cada “ataque político” desfe-

rido iria causar cada vez mais danos ao regime monárquico, por si já 
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bastante afetado pela vitória do PRP em 1908, no município de Lis-

boa. 

Os eventos culturais e lúdicos do Congresso 

Tal como referido anteriormente, a componente social e de visitas ao 

terreno esteve bem premente durante todo o congresso, com o intuito 

do executivo alfacinha mostrar a obra feita pela sua vereação aos au-

tarcas de todo o país.  

Evidenciar uma Lisboa “vanguardista” e “cosmopolita” era a melhor 

forma de promover o ideário republicano na visão dos autarcas lisbo-

etas. Deste modo, foram realizadas visitas a diversas instituições de 

ensino como a Escola Anexa e infraestruturas sanitárias da cidade, tais 

como: o Reservatório dos Borbadinhos, o Cemitério do Alto de São 

João e o Jardim do Campo Grande, no dia 17 de abril.  

O dia 18, domingo teve cariz festivo, sendo que à tarde foi realizado 

um passeio fluvial de enorme afluência que  encheu o Rio Tejo de 

congressistas e à noite com a organização de um recital de ópera no 

Teatro São Carlos, tal como um jantar de honra. Afirmar Lisboa como 

polo cultural de excelência e uma cidade que se focava na instrução 

das gerações vindouras, foram os aspetos primordiais que os dirigen-

tes do PRP pretendiam que os demais autarcas levassem para os seus 

municípios de origem. 

A 19 foi visita a capela de São João Baptista, na Igreja de São Roque, 

a sala da Extracção da Lotaria da Misericórdia, o Reservatória de 

Água de Campo de Ourique e realizado um passeio no Jardim da Es-

trela, enquanto, paralelamente, outros congressistas visitaram a Casa 

Pia, nos Jerónimos. 

Na noite de 20, mais um evento cultural, com a Récita da ópera por-

tuguesa “A Serrana” de Alfredo Keil (1850-1907), no Teatro da Trin-

dade e paralelamente com a Récita da revista “A Nove” no Teatro 

Avenida.  

No último dia do certame, foi servido um banquete de gala no Teatro 

do Príncipe Real, patrocinado pela Pastelaria Marques, enquanto de-

corria uma atuação musical. 

Reflexões finais / Conclusões 

A 21 de abril, no dia final do Congresso, foram entregues nos Paços 

do Município de Lisboa, as conclusões dos trabalhos pelo Presidente 

do Congresso e Vice-Presidente da CML, Anselmo Braamcamp 

Freire (1849-1921) ao Presidente da Câmara de Deputados José Joa-

quim Mendes Leal (1822-1910), facto que conferiu um grande peso 

simbólico à relação entre poder local e uma das mais altas figuras do 

regime político nacional 

Estava previsto pela edilidade lisboeta realizar um cortejo com todos 

os alunos da cidade lisboeta pelas ruas da cidade, algo que foi proibido 

pelas autoridades distritais, adstritas aos poderes monárquicos. Po-

rém, a autarquia não se fez rogada e convocou mais de 3000 estudan-

tes para os Paços do Concelho de Lisboa, tal como representantes de 

forças-vivas da cidade, numa enorme demonstração de força política 

e social. 

Em suma, constatamos que a sessão de encerramento terminou com 

força popular, ao invés, de uma cerimónia protocolar fechada apenas 

a congressistas. Os desideratos da vereação republicana foram alcan-

çados e mais de duas centenas de autarcas (Presidentes de Câmara e 

vereadores) regressaram aos seus municípios de origem com forte 
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imagem da “Lisboa Republicana”. 

Um acontecimento político que contribuiu para galvanizar as hostes 

Republicanas e desgastar cada vez mais o regime monárquico que via 

várias reivindicações descentralizadoras serem exigidas por autarcas, 

de norte a sul de Portugal Continental, tal como dos arquipélagos da 

Madeira e Açores. 

Não tendo sido uma revolução declarada e sem ter sido disparado 

qualquer tiro, mas tendo como base o poder da palavra, as propostas 

apresentadas, a organização, a perspicácia política e o “charme” de 

bem receber terá sido este congresso um dos grandes motores que ace-

lerou a queda da Monarquia em Portugal? 
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